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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CARTÓRIOS ÚNICOS DE GILBUÉS E MONTE ALEGRE DO PIAUÍ - CARUNIGILMONALEPIA 
Rua Geraldino Gabriel - Bairro Santo Antônio -  - CEP 64930-000
Gilbués - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 23297/2021 - PJPI/COM/GIL/CARUNIGILMONALEPIA

Gilbués, 13 de maio de 2021.

 

 

EXCELENTÍSSIMO VICE-CORREGEDOR – DESEMBARGADOR JOAQUIM SANTANA

 

            Venho por meio desta, informar um caso de FALSIFICAÇÃO de assinatura apresentada
nesta serventia no dia 29 (vinte e nove) de abril de 2021 (dois mil e vinte e um). Ocorre que em
referida data, o senhor ELDO JAGNOW, inscrito no CPF sob o n° 554.351.659-20, compareceu
a este Cartório solicitando, através do protocolo nº 15976 (arquivo 2394845), uma averbação de
contrato particular de arrendamento de imóvel rural firmado entre o senhor MARIO CELIO
SAURIN E ELZA ROSELI JANIK (arrendadores) e MARCELA DA SILVA SANTANA
(arrendatária) (arquivo 2394873).

           Dito contrato, tem como objeto UM IMÓVEL RURAL DENOMINADO CHAPADA
MARAVILHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA, ESTADO
DO PIAUÍ, COM UMA ÁREA DE 297,0808 HA (DUZENTOS E NOVENTA E SETE
HECTARES OITO ARES E OITO CENTIARES), registrado sob número de MATRÍCULA
4098, de propriedade de MARCIO CELIO SAURIN, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO,
PORTADOR DO RG Nº 3.532.148-9 SSP/PR, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 552.535.209-53, E
SUA ESPOSA, ELZA ROSELI JANIK SAURIN, BRASILEIRA, CASADA, ESTUDANTE,
INSCRITA NO CPF SOB O Nº 610.590.489-49, RESIDENTES E DOMICILIADOS NA RUA
MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 515, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, ESTADO DO
PARANÁ.

          A suspeita de FALSIFICAÇÃO aconteceu quando ao analisar os reconhecimentos de
firma do contrato, percebemos que bateram um carimbo em cima do número do selo, com o
intuito de tentar tornar ilegível o mesmo para consulta pública.

          No dia 12 (doze) de maio de 2021, através do Ofício 14/21, (arquivo 2394873) entramos
em contato com o Cartório de RC E TAB DE NOTAS SÃO LUIZ DO NORTE- GO, para verificar
a autenticidade do ato, já que pelo site http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo, não estávamos
conseguindo localizar o selo na consulta pública. Após contato com a senhora BRUNA
MORENO RODRIGUES, tabeliã suboficial, fomos informados que referido reconhecimento de
firma trata-se de uma FALSIFICAÇÃO, uma vez que os senhores MARIO CELIO SAURIN e
ELZA ROSELI JAIK SAURIN não possuem sequer cartão de assinatura naquela serventia,
conforme Ofício recebido (arquivo 2394888). Fomos informados ainda, que já falsificaram outras
vezes a assinatura da senhora Bruna, tabeliã suboficial.

Desse modo, foi confirmando que referido caso trata- se de mais uma fraude, uma vez que no
dia 06/05/2021 foi reportado através do processo SEI nº 21.0.000040571-7 criado por esta
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serventia. Em referida data, ocorreu um caso de falsificação semelhante protocolado sob o
número 15152. Sendo assim, venho, pelo presente Ofício, informar o caso ocorrido para
conhecimento e adoção das medidas necessárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ilana Mascarenhas Paranaguá, Tabeliã, em
13/05/2021, às 10:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2394897 e o código CRC DBF9CF8D.

21.0.000043233-1 2394897v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 35059/2021 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR

DESPACHO

 

Vistos,

Trata-se de anúncio de suposta falsificação de assinatura de documento apresentado
perante a Serventia Extrajudicial de Gilbués.

Determino o encaminhamento de cópia deste processo para a policial civil.

Procedo com a inclusão das informações no quadro de aviso do site do foro
extrajudicial.

Em seguida, conclua-se o feito nesta unidade.

Teresina-PI, 17 de maio de 2021

 

MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a)
Auxiliar da Vice-corregedoria, em 17/05/2021, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2403527 e o código CRC DE271287.

21.0.000043233-1 2403527v2
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